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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. ____/2026  

 
1.DO OBJETO:  
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para locação de veículo 
automotor, incluindo manutenção preventiva e corretiva, assim como seguros e taxas para ficar à 
disposição do Superintendente do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da região 
metropolitana b – CPMRS/RMB. 
 
2. DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS: 
 
2.1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSIM COMO SEGUROS E 
TAXAS PARA FICAR À DISPOSIÇÃO DO SUPERINTENDENTE DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA 
REGIÃO METROPOLITANA B – CPMRS/RMB 

MÊS 12 

 
O objeto desta contratação, deverá contemplar um veículo, com no mínimo as seguintes 
especificações: 
i) Veículo utilitário esportivo (SUV); 
ii) Ano de fabricação/modelo: 2026/2027; 
iii)Gasolina/Etanol; 
iv) Direção Elétrica; 
v) Vidros e Travas Elétricas nas 4 Portas; 
vi)2.0, 1.8 ou no mínimo 1.6, 16V, 4X2 ou 4X4 automático; 
vii)  Câmbio automático com transmissão automática continuamente variável; 
viii) Ar-Condicionado automático original de fábrica; 
ix) Freios ABS; 
x) Sensores de estacionamento; 
xi) Câmera de ré com linhas de guia dinâmicas; 
xii) Quilometragem livre; 
xiii) Airbags frontais dianteiro motorista e passageiro totalizando 6 (seis); 
xiv) Controle de estabilidade e assistente de partida em rampa; 
xv)  Central Multimídia Display link com espelhamento sem fio; 
xvi) Limitador de velocidade;  
2.1.1. As condições para a execução dos serviços, bem como as obrigações que assumem as 
partes, estão especificadas neste Termo de Referência. 
 
2.2. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
i) Para a prestação dos serviços será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo 
em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidade entre as partes; 
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ii)  Os profissionais envolvidos nos trabalhos deverão ter conhecimento e qualificação 
específica das atividades inerentes ao objeto; 
iii) Não existe vinculação da contratada quanto ao local de realização dos serviços; 
vi) Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias, contados da data de 
recebimento da ordem de início dos mesmos. 
 
3. DA JUSTICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. A contratação que ora se busca, qual seja, a locação de veículo se faz necessária, para 
atender a necessidade do Superintendente do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos 
Sólidos da Região Metropolitana B – CPMRS/RMB, em função da demanda existente. Assim, 
mediante a necessária de locomoção do Superintendente nas atividades diárias e gerência 
do Consórcio, e todos os municípios consorciados regiões adjacentes no árduo trabalho de 
consolidação dos projetos a serem aprimorados e desenvolvidos na região, com 
fortalecimento da consciência ambiental da população, bem como na mudança de postura 
dos Governos consorciados e outros, interessados em consorciar-se ou formar parcerias 
com a Autarquia. Assim sendo, torna-se FUNDAMENTAL a locomoção de um veículo 
estável, seguro, e com seguro e manutenção por conta da empresa contratada, em face da 
eficiência e primazia da adoção de seguranças reais aos profissionais da Autarquia, bem 
como seu dirigente. 

4. EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
4.1. Os presentes serviços deverão ser executados conforme as solicitações e 
particularidades de cada Munícipio Consorciado; 
4.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e de novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização do CPMRS/RMB. 
Assim sendo a contratação em comento. 
 
5. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
5.1 - Os serviços deverão ser executados levando-se em consideração as boas práticas da 
profissão, de acordo com as normas e regras da Nova Lei de Licitações - Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021, bem como o contrato deste Consórcio. 
 
 
6. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
6.1 - Os pagamentos serão efetuados pelo CPMRS-RMB, mediante a entrega dos seguintes 
documentos, que serão retidos pelo contratante, sem prejuízo daqueles descritos no 
subitem 2.2 deste termo: 
a) nota fiscal /fatura acompanhada das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e 
Trabalhistas; 
6.2 - Os serviços serão pagos até 05 (cinco) dias úteis da entrega da nota fiscal/recibo, 
mediante apresentação da nota fiscal/fatura correspondente, devidamente atestado pela 
Secretária Executiva da entidade ou outro profissional designado para o ato. 
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7. VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO REAJUSTE, DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO E DA FISCALIZAÇÃO: 
7.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
casos e formas previstos no artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/21, no que tange à 
execução financeira do empreendimento. 
7.2 - Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de 
Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do 
preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data 
de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste. 
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do artigo 124, Inciso II, alínea "d" da Lei Nº 14.133/21, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
7.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente 
designado pelo SUPERINTENDENTE, de acordo com o estabelecido no art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133/21, e suas alterações posteriores, doravante denominados GERENTE DE 
CONTRATO; 
7.5. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s). 
 
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 
a Lei Federal nº 14.133/21; 
8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
8.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências conetivas; 
8.4. Providenciar, tempestivamente, os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Empresa, quando necessários ao fornecimento do objeto; 
8.8. Aplicar as penalidades previstas neste instrumento, na hipótese de a CONTRATADA 
não cumprir no todo ou em parte o contrato, mantidas as situações normais de 
disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida CONTRATADA com quaisquer 
prejuízos que tal ato venha acarretar ao CPMRS/RMB. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. A CONTRATADA assumirá o compromisso de envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento assumido com este Consórcio, ficando 
obrigada a: 
a) A contratada deverá disponibilizar o veículo com todas as condições de trafegabilidade; 
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b) A contratada deverá realizar manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de 
peças e acessórios), pagamento de tributos, taxas, licenciamento, seguro total, inclusive 
contra terceiros, e multas; 
c) O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação, em conformidade com 
as especificações do Código Nacional de Trânsito e regularizado perante o órgão de trânsito 
estadual respectivo; 
d) O serviço deverá ser prestado de acordo com as normas técnicas, de segurança e 
legislação do trânsito; 
e) Será recusado pelo Consórcio o veículo disponibilizado em desconformidade com o 
presente termo, devendo o Contratado providenciar de imediato ou no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas a imediata adequação do referido veículo sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis, na forma da lei; 
f) A Contratada deverá disponibilizar, imediatamente, sempre que houver necessidade, em 
razão de quaisquer impedimentos do veículo já disponibilizado, um veículo reserva, que 
também atenda rigorosamente a todas as exigências constantes deste instrumento.  
g) A Contratada será responsável por todos os danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante o período de 
execução do contrato; 
h) A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento da ordem de serviço, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, bem ainda as normas vigentes, 
especialmente a Legislação e Regulamentações de Trânsito, assumindo a responsabilidade 
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato; 
i) Fornecer o veículo equipado com cintos de segurança, pneu de socorro e demais itens 
exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada; 
j) Responsabilizar-se por infrações de trânsito, no caso de infração oriunda por defeito 
mecânico ou documental dos veículos; 
9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigidas; 
9.3. No caso de constatação da inadequação do objeto fornecido às normas e exigências ora 
especificadas e na proposta de preços da vencedora, a Administração o recusará, devendo 
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento; 
9.4. Os serviços deverão ser prestados observando rigorosamente as condições contidas 
neste termo de referência e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda 
às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão gestor; 
9.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no art. 125, da Lei nº 14.133/2021, tomando-se por 
base o valor contratual.  
9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
9.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições 
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, contado da sua notificação; 
9.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E CONTRATUAIS: 
10.1- Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de 
atraso injustificado no fornecimento do objeto deste contrato, submeter-se-á a 
CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
10.2- A multa prevista acima será a seguinte: 
- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
10.3- As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, 
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o CPMRS-RMB-CE, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o 
CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar 
conveniente; 
10.5- O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 
10.6- O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante o fornecimento do objeto do contrato, para adoção das 
providências cabíveis; 
10.7- Na aplicação da sanção prevista na alínea b, do item 10.1 do contrato, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
10.8- Na aplicação das sanções previstas nas alíneas c e d, do item 10.1 do contrato 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 



 
 

Rua Tabelião José Gama Filho, nº 540, Ed. Art Shopping, Sala 10, Centro – Pacajus/CE – CEP: 62.870-000 
Fone: (85) 9.9807.9266 – E-mail: cpmrs.rmb@gmail.com – Site: cpmrsrmb.ce.gov.br – CNPJ: 31.164.621/0001-34 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS:  
11.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
n° 01.01.18.542.0001.2.001.00- Gestão Administrativa do Consórcio CPMRS/RMB, 
elemento de despesas n° 3.3.90.39.00, com recurso próprio. 
 
 
12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
12.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
12.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz; 
12.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz; 
12.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
12.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
12.1.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, do 
Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa. 
 
13.1 HABILITACÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
13.1.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
13.1.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
13.1.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
inclusive contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 
02/10/2014; 
13.1.4- Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante; 
13.1.5- Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
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13.6.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
13.6.7- Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
14.1- Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
15.2. Declaração de disponibilidade do(s) veículo(s), sob as penas cabíveis, conforme 
permissivo do inciso III do art. 67 da Lei n° 14.133/21; 
15.2.1. A declaração de disponibilidade do(s) veículo(s) de que trata o subitem 15.2 deverá 
ser subscrita pelo próprio proponente, e deverá ser prestada com plena veracidade, sob 
pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal; 
 
16. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
16.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
16.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 
16.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, constando todas as condições 
necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências 
ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
 
 


